
¡sero no mo GRANDE DO SUL

CÂMARIIMUNICIPALDE asunu

PARECER N9. 22/93

COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sobre o Projeto de Lei n9. 58/93-E, que

“Adota rx) âmbito Inunicipal disposições das

leis federal e estadual, referente a vigilân-

cia.sanitaria e da outras providencias”.

A Comissão de Justiça, em reunião realizada na Câmara

Municipal¡ de Agudo, examinando acuradamente (3 Projeto (ke Lei rw. 58/93-E,

constatando a sua constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica legislativa,

opinou unanimemente pela aprovação do Projeto em questao.

E o Parecer.

Agudo, 25 de novembro de 1993.
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